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PODER LEGISLATIVO
C A S A  P E D R O  J O S É  D O S  S A N T O S

O VEREADOR -  FERNANDO CABRAL DE ARRUDA, que este
subscreve, com assento a esta Câmara Municipal de Vereadores de Saré-
PE, no uso de suas atribuições regimentais, requer, que, ouvido o plenário,
e cumprido as formalidades regimentais seja inserido nos anais desta Casa

Camara Muniçipal d* Sair6
de Leis a: Aprovado Em Única Votaçdo

Em />S

MOÇÃO DE CONGIMTULAÇOES N 004/2025.

Venho, pelo presente, apresentar aos demais parlamentares, a MOÇÃO 
DE APLAUSO E CONGRATULAÇÕES MOÇÃO à Associação dos 
ARTESÃOS DE SAIRÉ/PE -  ARTE LARANPE, em reconhecimento ao 
relevante trabalho desenvolvido na valorização da cultura local.

A associação tem se destacado por manter vivas as tradições artesanais do 
município, promovendo e demonstrando as habilidades individuais de cada 
artesão, bem como divulgando essas expressões culturais que enriquecem o 
patrimônio artístico e cultural de Sairé.

É digno de aplausos o comprometimento dos artesãos, que, com 
criatividade, dedicação e talento, têm elevado a qualidade dos produtos 
confeccionads e fortalecido a identidade cultural da região.

Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento e 
parabeniza todos os membros da Arte Laranpe por sua contribuição ímpar à 
cultura de Sairé.

Fernando C a b i d e  ArrudaPresidente

O POVO E NO SSA FORÇA, SAIRE E N O SSA M ISSAO I
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Requer, após a aprovação da presente Moção de Aplauso e Congratulações 
no Egrégio Plenário desta Casa Legislativa Municipal, com fundamento na 
norma regimental, a manifestação desta Edilidade, desse ato, de-se ciencia 
aos homenageados, do reconhecimento e da justa homenagem prestada por 
este Legislativo, em nome do povo Saireenses.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE SAIRÉ-PE, EM 22 DE JULHO DE 2025.

T o a n d o  Cabral de Arruda 

Vereador — Autor.

Fernando Cabral de Arruda
Presidente

O POVO É NO SSA FORÇA, SAIR É É N O S SA  M ISSÃO !
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N o m e  d o  A rte s ã o
C P F

1. C h ir la in e  G o m e s  d a  S ilv a  B a p tis ta 0 6 9 .1 0 1 .7 4 4 -1 0

2. In g ra d  G e rs ic a  S a le s
0 8 0 .6 9 8 .9 2 4 -6 3

3. M a ria  J o s é  V ie ira  d o  N a s c im e n to 0 5 2 .2 3 9 .7 4 4 -1 7

4. M a u ric é ia  P e d ro s a  S a n to s 0 0 0 .4 5 8 .2 4 4 -6 0

5. M iria n  M o e m a  F o n te s  d e  M e n e z e s 3 5 4 .4 9 1 .1 0 4 -3 0

6. M a ria  A p a re c id a  B e z e rra 0 3 8 .7 2 5 .0 4 4 -1 0

7. M a ria  d e  F á tim a  P e re ira  d e  A g u ia r 8 6 4 .6 9 9 .8 3 4 -7 2

8. K e z ia  P e re ira  d e  S e n a 0 5 7 .5 8 6 .8 6 3 -5 2

9. M a ria  J o s é  d a  S ilva 0 1 3 .4 2 0 .6 4 4 -4 5

10. J é s s ic a  R a fa e lle  A lb u q u e rq u e  d e  L im a 1 0 0 .8 6 5 .9 4 4 -4 3

11. Jo sé  R o b e rto  d a  S ilva 3 7 0 .0 0 1 .6 0 4 -2 0

12. M aria  d o  S o c o rro  B e z e rra  d a  F o n s e c a  V e n tu ra 0 7 2 .9 2 4 .0 0 4 -5 0

13. D io g ê n e s  R u fin o  d a  S ilv a 0 4 3 .6 1 1 .8 4 4 -0 2

14. F e rn a n d a  J o s in e id e  d e  S o u z a  D ias 1 1 2 .5 4 6 .4 3 7 -2 9

15. J o s é  E riv a ld o  S im ã o  d a  S ilva . 0 7 6 .7 0 5 .6 0 4 -3 6

16. A n a  V a lé ria  d o s  S a n to s 7 4 8 .7 7 3 .7 2 4 -1 5

17. E d ivo n e  M a ria  S iq u e ira 0 1 3 .2 2 6 .0 0 4 -2 2

18. G ilv a n ic e  M a ria  D a v in o 0 9 3 .1 6 5 .4 8 4 -0 3

19. J o s ia n e  L in s  d e  B a rro s  F ra n ça 0 3 9 .3 4 6 .9 0 4 -2 4
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O VEREADOR -  FERNANDO CABRAL DE ARRUDA, que este 
subscreve, com assento a esta Câmara Municipal de Vereadores de Saré- 
PE, no uso de suas atribuições regimentais, requer, que, ouvido o plenano, 
e cumprido as formalidades regimentais seja inserido 
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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES N 004/2025.

Venho pelo presente, apresentar aos demais parlamentares, a MOÇÃO 
DE APLAUSO E CONGRATULAÇÕES MOÇÃO à Associação dos 
ARTESÃOS DE SAIRÉ/PE -  ARTE LARANPE, em reconhecimento ao 
relevante trabalho desenvolvido na valorização da cultura local.

A associação tem se destacado por manter vivas as tradições artesanais do 
município, promovendo e demonstrando as habilidades individuais de cada 
artesão, bem como divulgando essas expressões culturais que enriquecem o 
patrimônio artístico e cultural de Sairé.

É digno de aplausos o comprometimento dos artesãos, que, com 
criatividade, dedicação e talento, têm elevado a qualidade dos produtos 
confeccionads e fortalecido a identidade cultural da região.

Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento e 
parabeniza todos os membros da Arte Laranpe por sua contribuição ímpar a 
cultura de Sairé.

Fernando ã i r a l  de Arruda
Presraente
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Requer, após a aprovação da presente Moção de Aplauso e Congratulações 
no Egrégio Plenário desta Casa Legislativa Municipal, com fundamento na 
norma regimental, a manifestação desta Edilidade, desse ato, de-se ciencia 
aos homenageados, do reconhecimento e da justa homenagem prestada por 
este Legislativo, em nome do povo Saireenses.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE SAIRÉ-PE, EM 22 DE JULHO DE 2025.

C  . Â-.L
'T^'áíando Cabral de ArrudaArruda

Vereador -  Autor.

Fernando Cabral de Arruda
Presidente
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N o m e  d o  A rte s ã o C P F

1. C h ir la in e  G o m e s  d a  S ilva  B a p tis ta 0 6 9 .1 0 1 .7 4 4 -1 0

2. In g ra d  G e rs ic a  S a le s 0 8 0 .6 9 8 .9 2 4 -6 3

3. M a ria  J o s é  V ie ira  d o  N a s c im e n to 0 5 2 .2 3 9 .7 4 4 -1 7

4. M a u ric é ia  P e d ro s a  S a n to s 0 0 0 .4 5 8 .2 4 4 -6 0

5. M iria n  M o e m a  F o n te s  d e  M e n e z e s 3 5 4 .4 9 1 .1 0 4 -3 0

6. M a ria  A p a re c id a  B e ze rra 0 3 8 .7 2 5 .0 4 4 -1 0

7. M a ria  d e  F á tim a  P e re ira  d e  A g u ia r 8 6 4 .6 9 9 .8 3 4 -7 2

8. K e z ia  P e re ira  d e  S e n a 0 5 7 .5 8 6 .8 6 3 -5 2

9. M a ria  J o s é  d a  S ilva 0 1 3 .4 2 0 .6 4 4 -4 5

10. J é s s ic a  R a fa e lle  A lb u q u e rq u e  de  L im a 1 0 0 .8 6 5 .9 4 4 -4 3

11. J o s é  R o b e rto  da  S ilva 3 7 0 .0 0 1 .6 0 4 -2 0

12. M a ria  do  S o c o rro  B e ze rra  d a  F o n s e c a  V e n tu ra 0 7 2 .9 2 4 .0 0 4 -5 0

13. D io g ê n e s  R u fin o  d a  S ilva 0 4 3 .6 1 1 .8 4 4 -0 2

14. F e rn a n d a  J o s in e id e  d e  S o u z a  D ias 1 1 2 .5 4 6 .4 3 7 -2 9

15. J o s é  E riva ld o  S im ã o  da  S ilva . 0 7 6 .7 0 5 .6 0 4 -3 6

16. A n a  V a lé ria  d o s  S a n to s 7 4 8 .7 7 3 .7 2 4 -1 5

17. E d iv o n e  M a ria  S iq u e ira 0 1 3 .2 2 6 .0 0 4 -2 2

18. G ilv a n ic e  M a ria  D a v in o 0 9 3 .1 6 5 .4 8 4 -0 3

19. J o s ia n e  L in s  d e  B a rro s  F ra n ça 0 3 9 .3 4 6 .9 0 4 -2 4
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o  VEREADOR -  FERNANDO CABRAL DE ARRUDA, que este
subscreve, com assento a esta Câmara Municipal de Vereadores de Saré-
PE, no uso de suas atribuições regimentais, requer, que, ouvido o plenário,
e cumprido as formalidades regimentais seja inserido nos anais desta Cpsg. , 
de Leis a; Camara^nU?^ o r ^ r é
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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES N 005/2025,

Venho, pelo presente, apresentar aos demais parlamentares, a MOÇÃO 
DE APLAUSO E CONGRATULAÇÕES MOÇÃO ao GRUPO 
CULTURAL LARANJ'ART, em reconhecimento ao relevante trabalho 
desenvolvido na valorização da cultura local.

O GRUPO CULTURAL LARANJ'ART foi criado no ano de 2003, ainda 
na antiga gestão do ex-prefeito IZAÍAS FERREIRA DA SILVA, 
idealizado pelo arte-educador LUCIANO SANTOS, o grupo tomou forma 
através das oficinas de arte criação do movimento cultural local, que eram 
desenvolvidas com jovens em situação de vulnerabilidade nos projetos 
sociais da ação social, no antigo salão paroquial.

Com 0 intuito de valorizar e dar visibilidade ao vetor artístico da cidade, o 
giTjpo nasceu para mostrar o quanto o nosso município é rico em cultura, 
em 2013, a chama é reacesa com o nascimento da junina flor de sairé, 
marcando o renascimento do LARANJ^ART.

'“*íâíi**™*
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C A S A  P E D R O  J O S É  D O S  S A N T O S

Apesar dos anos adonnecidos e da ausência de apoio, o amor pela história, 
a paixão pela cultura e a vontade de fazer a diferença na comunidade nunca 
se apagaram, mesmo com poucos recursos e visibilidade, o gmpo seguiu 
fazendo história.

Em 2020, a chegada da pandemia trouxe uma nova pausa, mas ao final de 
2022, o retomo veio com ainda mais força e amor, sob a coordenação do 
atual DIRETOR DE CULTURA FAGNER FERNANDES e já na gestão 
do atual prefeito SR. GILDO PONTES DE ARRUDA que sempre 
valorizou e abraçou a cultura e a história de sairé, o grupo LARANJ’ART 
ganhou força, visibilidade e apoio, desde então segue vivo, pulsante e 
repleto de beleza, marcando presença nos momentos mais importantes e 
históricos do nosso município.

É digno de aplausos o comprometimento do GRUPO CULTURAL 
LARANJART, que, com criatividade, dedicação e talento, têm elevado a 
qualidade e fortalecido a identidade cultural de nosso Município.

Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento e 
parabeniza todos os membros do GRUPO CULTURAL LARANJART 
por sua contribuição ímpar à cultura de Sairé.

Requeí, após a aprovação da presente Moção de Aplauso e Congratulações 
no Egrégio Plenário desta Casa Legislativa Municipal, com fundamento na 
norma regimental, a manifestação desta Edilidade, desse ato, dê-se ciência 
aos homenageados, do reconhecimento e da justa homenagem prestada por 
este Legislativo, em nome do povo Saireenses.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES D E -^R É -P E ^^^  22 DE 2025.

"T^emando Cabral de Arruoa

Vereador-Autor.

Fernando Cabral de Arruda
Presidente

O POVO É NO SSA FORÇA, SAIR É É N O S SA  M ISSÃO !
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HISTÓRICO

o  GRUPO CULTURAL LARANJ ART FOI CRIADO NO ANO DE 2003, AINDA NA ANTIGA GESTÃO 

DO EX-PREFEITO IZAÍAS FERREIRA. IDEALIZADO PELO ARTE-EDUCADOR LUCIANO SANTOS, O 

GRUPO TOMOU FORMA ATRAVÉS DAS OFICINAS DE ARTECRIAÇÃO DO MOVIMENTO 

CULTURAL LOCAL, QUE ERAM DESENVOLVIDAS COM JOVENS EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE NOS PROJETOS SOCIAIS DA AÇÃO SOCIAL, NO ANTIGO SALÃO PAROQUIAL.

COM O INTUITO DE VALORIZAR E DAR VIZIBILIDADE AO VETOR ARTÍSTICO DA CIDADE, O 

GRUPO NASCEU PARA MOSTRAR O QUANTO O NOSSO MUNICÍPIO É RICO EM CULTURA.

EM 2013, A CHAMA É REACESA COM O NASCIMENTO DA JUNINA FLOR DE SAIRÉ, MARCANDO 

O RENASCIMENTO DO LARANJ'ART.

APESAR DOS ANOS ADORMECIDOS E DA AUSÊNCIA DE APOIO, O AMOR PELA HISTÓRIA, A 

PAIXÃO PELA CULTURA E A VONTADE DE FAZER A DIFERENÇA NA COMUNIDADE NUNCA SE 

APAGARAM. MESMO COM POUCOS RECURSOS E VISIBILIDADE, O GRUPO SEGUIU FAZENDO 

HISTÓRIA.

EM 2020, A CHEGADA DA PANDEMIA TROUXE UMA NOVA PAUSA, MAS AO FINAL DE 2022, O 

RETORNO VEIO COM AINDA MAIS FORÇA E AMOR.

SOB O CORDENAÇÃO DO ATUAL DIRETOR DE CULTURA FAGNER FERNANDES E JÁ NA GESTÃO 

DO ATUAL PREFEITO GILDO DIAS QUE SEMPRE VALORIZOU E ABRAÇOU A CULTURA E A 

HISTÓRIA DE SAIRÉ, O GRUPO LARANJ'ART GANHOU FORÇA, VISIBILIDADE E APOIO. DESDE 

ENTÃO SEGUE VIVO, PULSANTE E REPLETO DE BELEZA, MARCANDO PRESENÇA NOS 

MOMENTOS MAIS IMPORTANTES E HISTÓRICOS DO NOSSO MUNICÍPIO.



PROJETOS E APRESENTAÇÕES IDEALIZADAS PELO GRUPO 
CULTURAL LARANJ'ART
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PODER LEGISLATIVO
C A S A  P E D R O  J O S É  D O S  S A N T O S  

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SAIRE, 

PERNAMBUCO
EXMOS. SRS. VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SAIRE. PERNAMBUCO; 

EXMA. SRA. v e r e a d o r a  do  m u n ic íp io  de  SAIRÉ, PERNAMBUCO;

MOÇÃO DE APLAUSOS N“ 006, DE 07 DE JULHO DE 2025.

O vereador que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal Saire, vem^ 

respeitosamente, apresentar à Mesa Diretora, para deliberação do Plenano,

presente:

MOÇÃO DE APLAUSOS;

A Câmara Municipal de Sairé, Estado de Pernambuco, por proposição 

do VEREADOR ZACARIAS GESSÉ PEREIRA DOS SANTOS, manifesta, por 

n^eio desta Moção, seu público reconhecimento e aplauso ao Senhor r  

ARTHUR u m a  XAVIER DE AZEVEDO, Médico Saireense que exerce com 

muito zelo sua profissão com atendimentos em nosso Município de Saire.

Médico exemplar, o Dr. ARTHUR LIMA XAVIER DE AZEVEDO 

exerceu com zelo, dedicação e profissionalismo suas funções P »  

Municipal da Sairé. Seu comprometimento, espírito público e conduta ilibada o

o . c o ,e ,a .  e . e  . u .

funcional.
Camara Muniçipsl d#
Apfuvacto Em Unica

O PO VO  E NOSSA FORÇA, SAIRE E N O S SA  M ISSÃO !
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Morador de Sairé, sua história confunde-se com a do próprio Município, 

sendo testemunha e parte ativa no desenvolvimento local. Sua atuação 

silenciosa, porém essencial, contribuiu significativamente para a prestação de 

serviços públicos de qualidade à população Saireense.

Diante disso, esta Casa Legislativa, cumprindo seu papel institucional 

de valorizar aqueles que dedicam sua vida ao bem comum, rende justas 

homenagens ao Dr. ARTHUR LIMA XAVIER DE AZEVEDO L, externando seu 

reconhecimento e gratidão pelos relevantes serviços prestados ao Município de

Sairé.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Sairé, 07 de agosto de

2025.

O PO VO  É NOSSA FORÇA, SAIRÉ É N O S S A  M ISSÃO !
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